
INDICAÇÃO Nº 
1582
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a criação de gratificação a ser paga a policiais civis que forem designados em circunscrições de difícil provimento. 

JUSTIFICATIVA

O escopo da presente Indicação é fomentar a lotação de policiais civis em circunscrições de difícil provimento em razão da essencialidade do serviço público prestado (polícia judiciária).

Nosso Estado tem dimensões compatíveis ou até maiores que muitos países da Europa, por exemplo, com locais distantes dos grandes centros urbanos. Tais locais não despertam interesses para os policiais civis, o que é muito natural, mormente se considerarmos as atribuições inerentes à carreira.

A ausência de policiais em locais de difícil provimento causa sobrecarga de trabalho para aqueles que estão lotados nas circunscrições vizinhas, além de não propiciar um serviço público de qualidade.

Por isso, a criação de uma gratificação em razão da dificuldade do provimento fará com que o Estado esteja presente efetivamente em todos os locais, trazendo segurança à população destinatária do serviço público.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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